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INTRODUÇÃO
              A Programação Anual de Saúde é o instrumento que detalha as ações para atingir as diretrizes e objetivos propostos pelo Plano de Saúde no período de um ano,  que deve coincidir com o período definido para o exercício orçamentário. 

Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de Setembro de 2017 - Ministério da Saúde 
Art. 97. A Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados.
I. Justificativa 
O município de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais e considerando a transparência de recursos públicos, resolve elaborar um plano de aplicação de recursos financeiros, com o objetivo custear ações e serviços de saúde
- CONDIÇÕES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO 
- VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
1-Aplicação dos Recursos da Saúde 
Diretrizes: Planejar os gastos conforme valores orçados na LDO
	Objetivo: Planejar os gastos conforme valores orçados na LDO

		
	Objetivo/Metas                                                                
	- Acompanhamento bimestral através do SIOPS sobre o percentual gasto com saúde; 

Aplicar no mínimo 15% de recursos próprios em ações e serviços públicos saúde, estabelecido pela Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 


	Recursos/Fonte 
-
	
		
	Área(s) Responsável(eis) 
	Gestão em Saúde 



	


2- ATENÇÃO BÁSICA 
Diretriz 1,2,3
Objetivo: Garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade ao atendimento das necessidades de saúde, com aprimoramento da política de atenção primária. Articular ações entre as escolas públicas e a atenção básica. 

Diretriz - Ampliar a Atenção Básica, organizada em redes, visando à qualificação das práticas e da gestão do cuidado, de forma a assegurar a resolutividade dos serviços prestados.
	Meta do Plano: Realizar diagnóstico situacional anual da APS no município a partir das necessidades de saúde da população através da articulação com a vigilância em saúde e outros níveis de atenção. 

	Ação(es) 
	- Realizar levantamento de informações de saúde de cunho epidemiológico, cultural e socioeconômico. 

- Elaborar o diagnóstico situacional da APS em conjunto com as Equipes de APS. 
Recursos /Fonte :


	Metas 
	- Elaborar 01 diagnóstico situacional da APS de 2023. 


		
		
	Área(s) Responsável(eis) 
	Coordenação da Atenção Básica 


		

	


1-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Diretriz -1-  :  Obter continuamente e oportunamente conhecimentos acerca dos componentes envolvidos com as condições de saúde e a ocorrência de doenças, visando oferecer apoio aos programas de prevenção, tanto no controle como na erradicação das doenças transmissíveis, das não transmissíveis e das imunopreviníveis.

	Objetivo: Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, através de ações de prevenção e vigilância em saúde. 

Meta do Plano: Realizar no mínimo 02 campanhas educativas por ano, voltadas para as doenças Transmissíveis. 


	Ações 
	- Realizar uma ação educativa nas unidades de saúde de Vila Maria sobre o tema, durante o ano de 2023. 


	  Metas 
	Realizar 02 campanhas educativas 


	Recursos/Fonte 
- 

	
		
	Área(s) Responsável(eis) 
	Vigilância Epidemiológica 



	


Diretriz – 2 -: Realizar Ações de controle das principais endemias incidentes no município.
	Meta do Plano: Promover capacitação permanente para as equipes de ESF e Vigilância em Saúde, voltadas para as doenças negligenciadas, de acordo com o perfil epidemiológico local, incluindo diagnóstico, clínica, tratamento e ações de controle integradas aos programas. 

	Ações 
	- Realizar capacitações voltadas para controle epidemiológico no município. 

- Criar cronograma para capacitação de equipes de ESF e Vigilância em Saúde. 


	Metas 
	- 01 capacitação por quadrimestre. 


	Recursos/Fonte 
	- 


		- 


	Área(s) Responsável(eis) 
	Coordenação da Vigilância Ambiental 



	


Diretriz -3- Instituir o  grupo de trabalho de combate a pandemia COVID-19 -COE (Centro de Operação de Emergência), bem como outras pandemias que poderão surgir,  com a participação de todos os profissionais envolvidos na saúde.

	Meta: Estabelecer medidas administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19). 


	Ações 
	 Transposição e a transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores, constantes no Fundo Municipal de Saúde, provenientes de repasses do Ministério da Saúde. 


	Metas 
	Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI para funcionários e pacientes; 

Aquisição de Medicação relacionada ao combate da COVID-19; 

	Recursos/Fonte 
	
		
	Área(s) Responsável(eis) 
	Gestor Municipal – SMS / Contabilidade


	

	


Unidade de Reabilitação Física
Diretriz: Promover atendimento com excelência facilitando o acesso, ofertando avaliação, tratamento adequado restabelecendo as condições físicas do usuário. Assim, melhorando a qualidade de vida dos mesmos.
	Objetivo: Executar as  fisioterapias de forma precisa a fim de reduzir a permanecia do paciente no setor e reintegrando-o à sociedade. 

Meta do Plano: Contratação de fisioterapeutas para prestar seus serviços , com o intuito de diminuir a fila de espera na reabilitação física.

Ação(es) 
- Contratar empresas terceirizadas/ CIPLAM
Metas 
. 

Recursos/Fonte 
- 

Área(s) Responsável(eis) 
Gestor Municipal SMS



Unidade de Reabilitação Intelectual
Diretriz - Garantir acesso humanizado e efetivo aos portadores de transtornos mentais e dependência química preservando sua integralidade e autonomia
	Meta do Plano: Organizar a Rede de Atenção Psicossocial em parceria com o Estado. 

	Ação(es) 
	- Participar das discussões da RAPS – Rede de Atenção Psicossocial ; 

- Garantir o atendimento à Saúde Mental no território Municipal. 

	Metas 
	- Elaborar 01 plano de trabalho para atendimento aos casos que se fizerem necessários no município- AMENT 


	Recursos/Fonte 
	- 


		
	Área(s) Responsável (eis) 
	Coordenação da Atenção Básica / Coordenação de Saúde Mental 



	


	

	
	

	
	

	
	

	                                                                 Infraestrutura
	

	
	


Diretriz da Infra-estrutura: Prestar manutenção em toda a infra-estrutura da Secretaria Municipal de Saúde para manter as ações e serviços em saúde já implantados e ofertados a população, bem como identificar e viabilizar novas necessidades para melhor qualificar o acesso a o elenco de ações e serviços de saúde e aprimoramento da gestão em saúde. 
	Metas no Plano: Realizar manutenção preventiva e corretiva (peças, serviços, óleos, pneus e borracharia) e licenciamento juntos aos órgãos fiscalizadores (DETRAN e DAER) de toda frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde

	Ações 
	- Solicitar junto a prefeitura municipal contratação de empresa especializada para prestar manutenção na frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde bem como suas licenças obrigatórias para rodagem. 


	Metas 
	- Garantir a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da SMS


	Recursos/Fonte 
	
	Indicador 
	- 


	Área(s) Responsável(eis) 
	Gestor Municipal  SMS 



	

	


	

	
	

	
	


ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL ESPECIALIZADA
Diretriz: Manter sob gestão  da Secretaria Municipal de Saúde o complexo regulador municipal, regulando o acesso da população às unidades de saúde sob gestão municipal, e garantindo o acesso da população referenciada, conforme pactuação.
	Objetivo: Estruturar um complexo regulador municipal para consolidação da garantia do acesso aos serviços de saúde.

	Meta do Plano: Realizar estudo de demanda reprimida de consultas e exames especializados e viabilidade econômica para contratualização. 
Ação(es) 
- Registrar todas as demandas de consultas no sistema de regulação (GERCON) e/ou Sistema Próprio Municipal; 
- Elaborar estudo de demanda reprimida. 

Metas 
Elaborar relatório de estudo de demanda reprimida e viabilidade econômica para contratualização. 

Recursos/Fonte 
- 

Área(s) Responsável(eis) 
Coordenação Municipal da Regulação 




	Meta do Plano: Realizar aquisição de fraldas para a distribuição gratuita. 

	Ações 
	- Elaborar processo de compra de fraldas descartáveis para distribuição gratuita. 

- Realizar controle de distribuição e relatórios da demanda atendida. 


	Metas 
	Manter a distribuição gratuita de fraldas descartáveis conforme normas do programa. 


	Recursos/Fonte 
	- 


		
	Área(s) Responsável(eis) 
	Gestor Municipal 



	


ASSISTÊNCIA NAS NECESSIDADES DE URGENCIAS E EMRGENCIAS (PADU) 

Diretriz: Manter sob gestão  da Secretaria Municipal de Saúde o complexo regulador municipal, regulando e garantindo o acesso da população ao PADU  municipal, conforme pactuado com o Estado.
	Objetivo: Estruturar um complexo regulador municipal para consolidação da garantia do acesso aos serviços de saúde.

	Meta do Plano: Manter equipamentos de boa qualidade para uso dos profissionais, garantindo uma melhor resolutividade  no atendimento aos pacientes . Manter medicações necessárias para todos  os atendimentos de urgência e emergência. Manter profissionais qualificados e treinados para os atendimentos.

Ação(es) 
- Registrar todas as demandas  advindas do PADU, e manter  consultas no sistema de regulação (GERCON/ GERINT) e/ou Sistema Próprio Municipal; 

Metas 
Elaborar  estudo de demanda reprimida e viabilidade econômica para contratualização. 

Recursos/Fonte 
Indicador 
Área(s) Responsável (eis) 
Coordenação Municipal da Regulação 




ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Diretriz: Fortalecer a gestão da Assistência Farmacêutica Municipal, no que se refere à implementação das atividades do ciclo da assistência farmacêutica, adesão a programas nacionais ( PROGRAMA FARMÁCIA CUIDAR +)(distribuição e dispensação) assim como dos instrumentos de gestão, de forma a qualificar o acesso da população a medicamentos eficazes, seguros e de qualidade.
	Objetivo: Consolidar a atenção farmacoterapêutica integral à saúde do cidadão por meio de um atendimento humanizado e de uma dispensação qualificada com orientações farmacêuticas, com foco no uso racional de medicamentos. 
Meta do Plano: Manter estoque de medicamentos e insumos descritos na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) em quantidade suficiente para atendimento à população. 
Ações 
- Alimentar sistema de informação quanto a dispensação e controle de estoque de medicamentos, afim de subsidiar a relação e o quantitativo de medicamentos a serem adquiridos; 

- Elaborar junto a gestão municipal a listagem de medicamentos com quantitativo para aquisição; 

- Realizar prestação de contas quanto a compra de medicamentos e controle de estoque. 
Metas 
Realizar aquisição de medicamentos da REMUME 

Recursos/Fonte
Assistência Farmacêutica: - Próprio; - Estadual; e Federal 
Área(s) Responsável(eis) 
Coordenação da Assistência Farmacêutica e Gestor Município SMS
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